
PREFEITUR4 DO MUNICIPIO UL PAULISÍA
ESTADO DE

Ofício GP no 093/2026.

Monte Azul Paulista/SP, 27 de fevereiro de 2026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentissimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à

presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abedura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadaçáo no
orçamento-programa do exercício de 2.026, e dá outras providências", para

abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa'
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposiçáo de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cord ialmente,

MARDQUEU srLVto ililB8iff :1''" 
d's'br p*

FRANCA:93042809 FRANCA,e30428oe82o
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MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Municíp io de Monte Azul Paulista/S

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

PÍaça Rio Branco, 86 - Cento - Cep. í4730-000 - Monte Azul PaulÉta./SP

Projeto de Lei no 1662, de 27 de fevereiro de 2.026.

Dispôe sobre a abeÉura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Âri.'Í". O Focjer Executivo cio Município <je ivionte Azui Fauiista íica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrccadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal n" 4.32011.964, no valor de RS 50.000,00
(cinquenta mil reais) com inclusáo no PPA - Plano Plurianual2-02612.029,LDO
- Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.0?6 e Lei Or'çamentária 'rigente, com a

inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABER RA DE CRÉDI ADICIONAL ESPECIAL

ur ul úu luNúO üútticlPAL uE ASSiS iÊNCIA SOç|AL

355 08.242.0031.1 l'18.0000

3.3.50.39.00

05

5íXl 077

Auxilio Finânceiro a Enlidades Asaistsnciais

ourRos sERvrços oE ÍERcElRos - PEssoA JURiolcA

TRANSFERÊNCAS E co vÊNlos FEDERAIS-vlNcuLAoos

ÂpÂE Custâio Em.ndâ Ít' ã253052000á

50.0{n,00

F.R.:0 05 8í

Art. 29. A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo artigo

anterior no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta míl reais), se daÉ da

seouinte forma:

I - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): conforme disposto nos termos

do inciso ll, § 1" do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, proveniente de

excesso de arrecadação de recursos federais.

Ârt. 3'. Ficam atuaiizacios os anexos ii e iii no Fiano Fiurianuai <ie

2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Direhizes Orçamentárias para o

exercício de2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

-Art. Á.o. Esta Lei entrrá enn 'Jigo!' na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 26 de fevereiro de 2026.
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iliÀRDQUEU SiLViO FRÂiiÇÂ, Freíeiio cio iviunicípio cie ivionte Azui

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuíçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:
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PREFEÍTURA DO MUNICIPIO 9E ONTE AZUL 4U!!§IA

ESTADO OE SAO PAULO
Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cêp. í4730-000 - Monte Azul Paulbta/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
lviunicípio cie ivíonte Azui PauiistaiSP, em 26 cje Íevereiro oe 2'A26.
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MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Pautista/SP

ruStr,u I J



Camaía À4Jnictpel dê Monte Azul Paulista
DESPACHO p.ír . Comi.sáo d6
Co rtituiçáo. Justiçs 6 Rodrçáo.

Ptenârio das sessóe§. om I Ô ,od-
/'%ok

Wll.oc RodÍlsu.r - P,rrld.nl.
Clm,rlrdcb.l ô liaont AaÍ Prulbta

r§e

Câmrra Municipal de Monte Azul Paulista
OESPACH0 Da.a I Comr.!ào de Finançst e Orçâmonto

Prênário d.. Eauom. cm-!9 ,9L ,HÇ-zz,,/,
WIIton RodÍtgu.r - Prcsldcnto

Ca.Írra *r.ricbal ô híL Aad PaúIrt

Clmara Mun lcipal de ilonte Azul paulista

Pl.na.lo
"*JG /glr.lÇ

Z/.?

cà mara Municipal de Monte Azul paulista
OE§PACHO p.í. . Coínirlao d. po tic. UÍb.n..
Ambrantg, Soryçor p

:ll'triô"ÃrPlonário das SossÕ6§ r -tÇ.'u
/"

wlLon RodÍleu.3 - Pr..lddÚa
C..!r.Isnlc$.l d. Lont Aad P.uliL

ci€ Solo
p

,ízz
Wlsoo rlgucr

CaÍrIt

Câmâra Municipal de Monte Azul PaulistaDESPACHO ara a Comiltâo de Educ8çáo,
Saúd e ê A§sistán cial

Plenário das SessÕês. êm Él-a2-C_

- Pacsl(hnl.
lluntcbrl rb l&ntr Azul p.ulbtr

CameÍa Municipâl d€ Monto Azu lPaulist.
PUBLIOUE.SE PARA PRÔXIMA ORDEM OO OIA

Pr.nlÍro dlr sc.lóo.. 
"r 

lG- tç7 éÇ-

ô/"2
mLon Rodítgu.r - Ptalldanla

OlmÍa Uuaki,.l ú. llo.tt Atul P.ulEtl

AUTÓe) ,-2â

?.rr5iEÀrlü

ul Paulistae Monte Azicipal dmara Muncâ GRAFOMPETENÍEEXÍRAI.SE O CO
.. 

"^ -l 
'6 t.sc!!ôcPlonÍria

ltz
ro!hcnta
A:ú prrr|itt..

APROVADO

d.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONÍE AZUL PAULISTA
e§rloo oEsTo-paulo-

Praça Rio BÍenco, 86 - Cênfo - Cep. í4730-000 - Monte Azul Peulistâ/SP

Justificativa de APresentação
Projeto de Lei no 1662, de 27 de fevereiro de 2026

úispõe sobre a abertura cie Crédito
Adicional Especial, provenient* de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Exceieniíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

ííustríssimos Senáores,
Vereadores desÍa Casa Legislaüva,

Tenho a honra cie sui:meter, por interméciio de Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egregia Cámara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 10 da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no 101 , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal n" 4.32011.96/..

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-
Prtvtranta rln avercicio ,le 2026 Credito A.diciona! Especia! no .ralor de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado ao custeio das atividades

desenvolvidas pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE de Monte Azul Paulista, entidade integrante da rede socioassistencial do

município que atua no atendimento de pessoas com deficiência intelectual e

múitipia, bem como no acompanhamento cie suas Íamíiias. O recurso tem como

objetivo contribuir para a manutenção e qualificação das ações

socioassistenciais ofertadas pela entidade, fortalecendo a oferta de serviços

voltados à promoção da autonomia, inclusão social e garantia de direitos das

pessoas com deficiência, em consonância com as diretrizes do Sistema Único

de Assistência Social - SUAS, bem como com a PolÍtica Nacional de

Assistência social. A destinação dos recursos para custeio possibilitará a

continuidade das atividades institucionais e a adequada manutenção dos

serviços prestados à populaÉo em situação de vulnerabilidade social atendida
nala anlidadp

A abertura do crédito faz-se necessária em Êzão da inexistência

de dotação orçamentária específica para a referida despesa na Lei orçamentária

Anual vigente, tornando imprescindível a adequação orçamentária para viabilizar

a coÍTeta execuçao oos recursos recebidos.

Pógino | 4



PREFEITURA DO MUNICíPIO OE MONTE AZUL PÂULISTA

--e§iÃEõõEsToFaulo--

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cêp. 14730-1100 - Monte Azul Paulista/SP

Solicitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos administrativos necessários para
Íarrnalizarãa r{a ranaccc ílnc rar.r rrcnc à entirJarie beneflciária

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de

nraio <ie 2.000.

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura

do Crédito Adicional Especial será suportado por excesso de anecadaçáo e

anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 10 do artigo 43 da Lei

Federal no 4.3201 1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do

presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial, no oÍçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

- - Assinado de Íorma digital
MARDQUEU SILVIO oor unnoeuru srrvro
FRANCA:93042809 FRANcA:e304280e820

g2O Dâdos: 2026.03.09
l607:33 {3'00'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Municipio de Monte Azul Paulista/SP

rut,nu I J

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão
,^ i-^-^^-^ -^^ ^^í.^^ É' .^i^i-^i^ -^- -^;^ 

..1- -^^^^^^ í^r^'^l .,i-^. .l-4^
0ê iíigie§óU Íiü5 iiiiiitj§ iii!a,iiviParÕ Pvt tttçtv wr, 'sPa§ü-
configurando excesso de arrecadaçã0, bem como, quando necêssário, serão

complementados mediante anulaÉo parcial de dotação, conforme autorizado
pelo inciso ll e lll, §1o, do artigo 43 da Lei no 4.32O11964, garantindo-se, assim,

o equilÍbrio orçamentário e a regularidade fiscal.

aincia, que a presente abertura cie crédito não seueslaca-se,
destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental, mas

tão somente à adequação orÇamentária para execução de despesa já

compreendida no planejamento governamental, Âzáo pela qual fica dispensada

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no 1 01 12000.



CÂMARA MI.TNICIPAI DE MONTE AZUL PAULISTÀ
'Palácio 8 de Março"

Rua Ce[. João Manoel, no 90 - CEP. 14730-115- fone 17- 3361-7254

CNPJ n" 54.163.167 / 00Ol-00 = site: www.carraÍalnoflte^z ul.sp.gov.br
cmail: secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E '142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LE!S, FICA VOSSA
EXCELÊNCIÂ CONVQÇADQ A COMFARECER iIO PLENÁRIO "PALilIRO TORRIERI" DÂ
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÂJSP, Às tz nonas E 30 MtNUTos Do
DIA 16 DE MAR DE 2026 PARA REALIZAçÃo DA s. (ourNTA) sESSÃo
EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA í9A LEGISLATURA, QUATRIÊNIO 202512028,

PRIMEIRA E Úulca PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

PRoJETos DE LEIS NO í.662 AOS 1.680 E í.682 AOS í.695/2026 _ DtsPÔE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE

ARRECADAçÃO, NO ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERC|CIO DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROUDÊNCIAS.

pROJETO DE LEt No 1.681/2026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

ORçAMENTO-pROGRAMA DO EXERC|CIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, Í0 DÊ MARÇO DE 2025.

,i ln ú,c'tV]LSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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E-slado dc São Paukr - Brasil

EDITAL DE CONVOcAcAO .INCLUSAO

EM CON FORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 11'I E 112 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REG IMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS' FICA VOSSA

EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI'' DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA 1 DE MAR O DE 2026 PARA REALIZAçÃo oa s' (eutNTA) sEssÃo
EXTRAORDIN RIA DE 2026,DA 19" LEGISLATURA, QUATRIENIO 2025/2028.

pROJETO DE RESOLUçÂO tto 00212026 - DISPOE SOBRE: çONSEOE ACRÉSC;gO NO

VALOR DO CARTÃO ALIMENTAÇÃO AOS FUNCIONÁRIoS EFETIVOS E

COMTSSTONADOS DA cÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 10 DE MARçO DE 2026.

,1,, 1, -
W|üSON RODR|GUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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Assunto: Proietos de Leis protocolizados no mês de ianeiro de
20'26., que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2026, e dá outras providências".

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 ' fone/fax: 0§-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.Sov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n.= Ot4l2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal soiicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.O26, onde fica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valoi'es acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PÁUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-0OO - fone/fax: 0n-17' 3361.1254
§ite: @

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Asslm sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o DgISCÍtCê!-g@fi9o concedido
em lei orçaÍnentária anual (artigo, 165 § 8o, da CF), ou, utilizacia
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei nc 4.3)20/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano piurianual, às dii-etrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.
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A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabê à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de Gomp€tência do
Município, esPecialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aPlicação
de suas rêndas;

II - plano Plurianual, dirêtrizês orçamentárias e
orçamênto anual da administração local, autorizaçâo de
abertura dê créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estâdo de São Pâulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íax:0§'t7- 3361.1254
Site:@

Email: luridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoría luridica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e

Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissào de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porguanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.73G000 - fone/íax: oXX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul-so.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinatu Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:

httos.//montea zu loaulista. siscam. com. br/documentos/autenticar?chave=85S59YF0T6KWF
gFJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o ódigo abaixo para veriÍicar se este documento é válido:
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Códioo Dara verificacão: 85S5-9YF0-TGKW-F9FJ- 
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026
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ReÍeÍente: P
provenientês
providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361 .í 254
Site: www.camaramonteazul so.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp. gov.br
Es t a d o de São Paulo

ARECER EM COMISSÕES ENTE DE

T E REDA NCIA SOCIA A
RBANA M IENTE SE E ATIVI IVADAS E

FINANCAS E ORCAMENTO

rojeto de Lei No í66212026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,
dô excesso dê arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras

DECISÃO COMISSÕES

Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026

FINANçAS E ORçAM EOUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA §OCIAL

POL|TICA URSANA, U.À,

Estas Comissóes Permanentes dê Constituiçáo, Justiça e Redaçáo; Finanças e Orçamento; Política UÍbana,

Meio Ambiente, Serviços Públicos ê Atividades Privadas e; Educação, Saúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei N" 166212026 - DispÕe sobre a abeÍtura de Crédito
Àdicional Especiat, proveniêntês dê excesso de arrêcadação, no orçamento-prog rama do exercício de

2026, e dá ouúas providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido das

formalidadês legais, acompanhado de par€cêr juridico nesse sentido, esperando Íeceber o apoio dos dêmais

pares desla Câmara MuniciPal.
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MaÍdque ranse Filho Maicon

P
Gonçâles Luciana Lucas Pin R dê Ca3lÍo

PÍe6idêntêPresidente

MoÉês TêixeiÍa Ma Gonçelês

Membro

Rodrigo Femrndo Arruda
Suplente

Moisés Teixeira
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Eliel PÍioli
MembÍo
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Eliêl Prioli
§uplente Suplente
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Luciane Ap. Kubice
Suplênte
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REFERENTE: PROJETO DE LEI No'1.662, de27 de fevereiro de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programe do exercício de
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
Íica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026'
Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de anecadação, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal n' 4.32011.964, no valor de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e
Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CRÉotro ADtcloNAL ESPEcIAL

02 0z 0{ FUI{Do MUNtctPAL DE ASS|srÊNcla soclAl

355 08.242.0031.ílí8.0000

3.3.í'.39.(x'

05

500 077

Auxllio Financeiro a Entidado€ As§istenciais

ourRos sERvrços DE TERcElRos - PEssoa JURIDICA

TRANsFERÊNctas E coNvÊNlos FEoERAlS-vlNcuLADos

APAE Custeio Emendã n' 202530520004

$.000,00

F.R.: 0 05 8'l

Artiqo 20 - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta m il reais), se

dará da seguinte forma:

I - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): conforme disposto nos

termos do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964'
proveniente de excesso de arrecadação de recursos federais.

fr /4É

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 í 5 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54. 1 63.'16710001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br
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Artiqo 3o - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de2026.

[^), G..*

wl RODRIGUES
Presidente

MOISÉS A IO TEIXEIRA
1o rio

LU IANA AP. KUBI
Vice - Presidente

/// Ja

LucA{ffiR. DE CASTRO
2'Secretário

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - '14730-í í5 - Fone: 17 3361-'12il
CNPJ: 54. 1 63. 1 67/0001 -00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br



PREFEITUF'A DO MUNICíPtO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2827, de 17 de Marco de 2026

DISPõE SoBRE: abêÊuÍa de Cédito Adicional Especial,
provenientÉ de excesso de ariecadação, no oÍçâmento-
programa do exercício de 2026, e dá outras providências.

MARDQUEU SIwIO FRANçA, PÍ€feito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui@es legais,

FÂZ SABER que a Câmara Municapal, APROVOU e ele
PROMULGA ê SAilCIOilA a seguinte Lêi:

Art 10. O Poder Execuüvo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçmento-programa do exercício de 2026, Crédito Adicional Especial, provenientes

de excesso de arrecadafio, nos termos do inciso II do artigo 41 da Lei Federal no

4.32011.9@, no valor de R$ 50.0O0,OO (cinquenta mil reais) com inclusão no PPA -

Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orpmentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DC CúDTTO ADICIOilAL ESPECIAL

02 07 OO FT'Í{DO I,IUÍ{ICIPAL DE ASSISTÊ CIA SI'CTAL

355

Art. 20. A cobertura do CráJito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no

valor total de R$ 50.0OO,OO (cinquenta mil reais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 5O.Oü!,OO (cinquentô mil reais): conforme dispcstc ncs termos do

inciso II, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, proveniente de excesso de

arrecadação de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de 2.02612.029

e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes

ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

AÍt. 40. Esta Lei enbará em vigor na data de sua publicado, revogadas as

disposições em contrário.
Registre-se, e
Publique-se'

Monte Azul Paulista, 17 de MaÍço de 2026.
MARDQUEU SILVIO
FRÂNCA:93042809820 o.a..:o:ao ,r rzg ow

iIARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Itlonte Azul Paulista-SP.

oA.242,Oo31.l118.OOOo Aurílio Financeiro a Entidãde§ As§istenciais

3.3.ír.39.0o ot rRos sERvrços DE TERcErRos - PEssol:uúorca
05 TRÁtasFERÊ crÃs E colvÊxros rrornx+vtNculáDos
5OO O77 aPÂE CLI*io Emendã no 2O253,52üX,ll

50,(xro,fi,

F.R:0OS81
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Atos Ofciais

Lêis

FTA DO D MO LISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n.' Íló - CEP 14.73o-oOO

LEI t{o.2827, de 17 de Marco de 2025

DISPõE soBRE: ab€Ítura de Crédito 
^dicional 

EspêGial,
ptoveniêntes d€ excesso de anecadação, no or§âmento-
programa do exeÍ€ício de 2026, e dá outras providências.

Ír,lARDQUEu SILvto FRAÍ{ç e Prefeito do MunicíPio de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipâ1, ÂPROVOI e ele
PROMULGA e SANCIO A a sêguinte Lêi:

AÉ. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulis;ta fica autorizado a

abrir no orçrmento-programa do exercício de 2026, Credito Adicional Esp€cial, provenientes

de exceso de arrxadação, nos termos do inciso II do artigo 41 da Lei Federal no

4.321ll.g@, no valor de R$ 5O.(x)0,0O (cinquênta mil reais) com indusão no PPA -

Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçmentárias 2.026 e Lei

Orçãmentária vigente, com a inclusão da seguinte dotãção orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADTCIONAL ESPECIAL

02 07 OO R.II{DO I'IUTICIPAL DE ASSISÉTCIA SOCIAL
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Oa.2,a2JXr31.111A.OOOO r\urílao Fin írcêlto. Eítidâdc5 
^t.3ist.|ldait3.3.so.39.m orrrnos sERvrços DÉ TEtcErRos - P€ssoa runiDrct

os TBTxsFERÊNcr s E @Í{Yàlos rpERlrs-vracrrLlDos
s(n ofl aPAE CurH E.ndú. no 2025:10520004

50.Oü),CO

F.R.: O (}5 A1

Art. 20. A cob€rtura do Credito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no

valor total de R$ 5O.üX!,OO (cinquenta mil reãis), se dara da seguinte forma:

t - R+ 5O.OOO,OO (cinquenta mil reâis): conforme dispodo nos termos do

inciso II, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.320lf-9@, proveniente de excesso de

arrecadação de recursos federais.

^É.30. 
Ficam atualizados os anexos U e III no Plano Plurianual de 2'02612'029

e os anexos v e vl na I€i de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2,026 referentes

ao Programa de que trata a pre-nte Lei, podendo ser suplementado se necessário'

Art, 4o. Esta Lei enÍará em vigor na data de sua publi@o, revoqadas as

disposiçõ6 em contrário.
RegistÍe-se, e
Publhue€e.

Monte Âzul Paulistâ, 17 dê Março de 2026.
MARDoUIU SILVIO

- 

-MARDQUEU SILvtO FRANçA
PÍê eato do Municipio

Monte Azu! Paulista-SP.
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Este documento é representafio para impressão e cópia do original eletrÔnico do Diário

OÍicial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Ediçao no 1798A, ano XlV, veiculado em 18

de março de2026.

O documento original foi assinado digitalmente por LENON ROCHA MARTINEZ (CPF

'1810312026 às 15:45:0í (GMT -03:00).
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